MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA N° 573, DE 29 DE AGOSTO DE 2007.

O SECRETARIO DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas atribuicoes, e tendo em

vista os artigos 8° e 9° do Decreto n° 3.859, de 4 de julho de 2001, torna publico que:

Artigos 1°, 3° e 4° dlterados por Retificacdo publicada no DOU em 13.02.2008.

Art. 1° Para cdlculo do valor nomina atualizado (VNA) das Notas do Tesouro Nacional,
série “C”, indexadas a0 indice Geral de Pregcos — Mercado (IGP-M) divulgado pela
Fundacdo Getulio Vargas, no caso de a data de referéncia coincidir com o primeiro diado
més, sera empregada a seguinte formula:

_IGP-M, ,

VNA "
IGP - M,

em que:

IGP-M; = numero indice do IGP-M (indice base ago/94=100) do més anterior ao de
referéncia, divulgado pela Fundacéo Getulio Vargas (FGV);

IGP-Mg = nimero indice do IGP-M (indice base ago/94=100) do més anterior ao da data-
base do titulo, divulgado pela Fundagdo Getulio Vargas (FGV);

VNgp, = Vaor Nomina na data-base.

| —valor nomina atualizado: 0 VNA daNTN-C devera ser calculado com seis casas
decimais sem arredondamento.

Il —valor nominal na data-base: multiplo de R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o
Decreto n° 3.859, de 4 de julho de 2001.

Art.2° Caso a data de referéncia do VNA néo coincida com o primeiro diado més, sera

realizado ajuste pro rata dias corridos, relativo ao periodo compreendido entre a data de referéncia do
VNA e o primeiro dia do més subsequiente ao de referéncia,de acordo com a seguinte formula:
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em que:

VNA,, = valor nominal pro rata;



projice-m = projecao dainflacdo medida pelo IGP-M para o més de referéncia;

dcl = nimero de dias corridos entre o primeiro dia do més da data de referéncia
(inclusive) e adata de referénciado VNA (exclusive);

dc2 = numero de dias corridos entre o primeiro dia do més da data de referéncia
(inclusive) e o primeiro dia do més subsequente (exclusive).

| —valor nominal atualizado pro rata: o valor do VNA pro rata, bem como do VNA e da
projecdo do IGP-M, deverdo ser calculados com seis casas decimais sem arredondamento.

Art. 3° Para célculo do valor nominal atualizado (VNA) das Notas do Tesouro Nacional,
série “B”, indexadas a0 indice Nacional de Precos a0 Consumidor Amplo (IPCA) divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), no caso de a data de calculo coincidir com o
décimo quinto dia do més, sera empregada a seguinte férmula:

VNA=PCA LN,
IPCA,

em que:

IPCA; = nimero indice do IPCA (indice base dez/93=100) do més anterior ao de
referéncia, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE);

IPCAq = numero indice do IPCA (indice base dez/93=100) do més anterior a data-base do
titulo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE);

VNg, = Vaor Nomina na data-base.

| —valor nomina atualizado: 0 VNA daNTN-B devera ser calculado com seis casas
decimais sem arredondamento.

Il —valor nomina na data-base: multiplo de R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o
Decreto n° 3.859, de 4 de julho de 2001.

Art. 4° Caso a data de referénciado VNA n&o coincida com o décimo quinto dia do més,
serarealizado gjuste pro rata dias corridos, relativo ao periodo compreendido entre a data de referéncia
do VNA e o décimo quinto dia do més subseqgiiente ao de referéncia, de acordo com a seguinte formula:
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" IPCA,
em que:



VNA, = valor nominal pro rata;

projipca = projecdo dainflacdo medida pelo IPCA para o més de referéncia, caso o diade
referéncia seja maior do que 15; projecao dainflacdo medida pelo IPCA parao més
anterior ao de referéncia, caso contrario;

dcl = nimero de dias corridos entre o décimo quinto dia do més anterior (inclusive) e a
data de referéncia do VNA (exclusive), caso o dia de referéncia sgjamenor ou igual a 15;
numero de dias corridos entre o décimo quinto dia do més de referéncia (inclusive) ea
data de referéncia do VNA (exclusive), caso contrario;

dc2 = nimero de dias corridos entre o décimo quinto dia do més anterior (inclusive) e o
décimo quinto dia do més atual (exclusive) caso o dia de referéncia sgja menor ou igua a
15; nimero de dias corridos entre o décimo quinto dia do més de referéncia (inclusive) e
0 décimo quinto dia do més subsequiente (exclusive), caso contrério.

| —valor nomina atualizado pro rata: o valor do VNA pro rata, bem como do VNA e da
projecdo do IPCA, deverdo ser calculados com seis casas decimais sem arredondamento.

Art. 5° Ficarevogada a Portaria STN N° 111, de 11 de marco de 2002.

Art. 6° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
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